
ESTADO DE SÃO PAULO 
Comissão de Justiça e Redação

Substitutivo ao Projeto de Lei n.º 199/2021 
Ementa : Que “Suspende por 10 anos, atos administrativos de emissão de
diretrizes e aprovação de projetos, na forma que especifica”.

A FAVOR DO
PRESIDENTE : SUBSTITUTIV

CONTRA O
SUBSTITUTIV o

ss Ver: Rodrigo Toloi
A FAVOR DO

0.
CONTRAO 

Ver. AndréAmaral E
Ver. Fábio Damasceno  

   

Valinhos, 26 de novembro de 2021.

Parecer: A Comissão analisou nesta data o referido Substitutivo ao Projeto de

Lei nº 199/2021 e quanto ao seu mérito relativo a Justiça e Redação, dá o seu

PARECER CotaDO.
(Observações:   
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